
O nº 3 do artigo 131º do Código do Trabalho vem estabelecer, de 
forma clara e inequívoca que a formação contínua prevista no 
Código do Trabalho pode ser desenvolvida pelo empregador, 
dando lugar à emissão de certificado e a registo na Caderneta 
Individual de Competências de cada trabalhador nos termos do 
regime jurídico do Sistema Nacional de Qualificações. A formação 
contínua pode também ser desenvolvida por entidade formadora 
certificada para o efeito ou por estabelecimento de ensino recon-
hecido pelo ministério competente. 

Neste contexto, foram publicadas no passado dia 8 de Julho, as 
Portarias números 474/2010 e 475/2010 que aprovam o Modelo 
de Certificado de Formação Profissional e o Modelo de Caderneta 
Individual de Competências, respectivamente.

O certificado acima mencionado é um documento no qual se 
comprova a participação do trabalhador num determinado curso 
de formação profissional e a sua conclusão com aproveitamento. 
Ora, se se tratar de formação que não pressuponha a respectiva 
conclusão com aproveitamento, não será obrigatória, para 
emissão do certificado, obedecer ao modelo implementado pela 
Portaria ora publicada. 

Já a Caderneta Individual de Competências consiste num docu-
mento onde se regista o conjunto das competências e formações 
realizadas, permitindo às pessoas apresentar de forma mais eficaz 
as formações e competências que foram adquirindo ao longo da 
vida.

De referir que a disponibilização destes documentos é feita por via 
electrónica através do SIGO – Sistema de Informação e Gestão da 
Oferta Educativa e Formativa.

É obrigatória a emissão dos documentos acima identificados a partir 
do dia 9 de Julho de 2010, desde que as acções de formação e os 
processos de reconhecimento se encontrem em curso na referida 
data. 
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 MODELO DE CERTIFICADO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL E MODELO DE CADERNETA INDIVIDUAL DE COMPETÊNCIAS
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